‘ , h
%&/}?’M{ﬂ% @//[MN(‘@/MZ/ de %Jé‘mcm Batnedria doe Praia &camaé

Eﬁﬁ&d&a@éﬁéﬂ g@%wé

Sr. Presidente:
Sras. Vereadoras,

Srs. Vereadores

INDICAGAO N° 001024

A constituicéao Federal, determina que 0s
municipios devem atraveés do Plano Diretor,
legislar sobre o wuso e ocupacdo de solo nas
cidades.

No Plano Diretor de nossa cidade, o proprietério
de imdével comercial ou residencial é responsavel
pela reforma, construcdo e conservacao das
calcadas, a prefeitura cabe a funcdo de fiscalizar
a conservacdo da via publica.

Pessoas com mobilidades reduzidas, sofrem muito
com O0s buracos e desniveis, nas calcadas de nossa
cidade.

Diante do exposto acima é gque INDICO, ao Exmo. Sr.
Prefeito Alberto Pereira Mourdo, que junto com a
secretaria competente, elabore estudo para
orientar os proprietdrios de imdbéveis em nossa
cidade sobre a importédncia de se atender as
exigéncias do municipio gquanto a padrdo de
calcadas acessivels estabelecido pela prefeitura.
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Praia Grande, 26 de Maio de 2020

Sala Emancipador Oswaldo Toschi

Roberto Andrade e Silva
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